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Excelentissimos Senhores(a) Vereadores(a):
José Welington da Silva - Presidente

Gilvan Anténio da Silva - Vice-Presidente
Jodo Marcos Macedo Silveira — 1° Secretéario
José Segundo Faria — 2° Secretario

Antoénio Fernando Gomes

Fabio Henrique Novaes Ferreira

Jodo Lucio de Matos

Shirley Elaine Gongalves

Wender José de Oliveira

Excelentissimos(a) Senhores(a) Vereadores(a),

Por ordem do Presidente da Camara Municipal de Piumhi, Sr. José Welington da Silva, encaminho a
Vossas Exceléncias o Projeto de Lei n° 8/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que
“Autoriza a liberagéo de recursos financeiros destinados a repasse de subvengao, na modalidade
custeio para realizagdo de exames com finalidade diagndstica (ressonancia magnética e
ultrassonografia) peia Santa Casa de Misericordia de Piumhi - MG e da outras providéncias”, o qual
foi incluso para leitura na 12 Sessao Ordinaria, realizada no dia 03/02/2026, para conhecimento.
Respeitosamente,

Ketley Cristina Machado Silva Souza
Assessora Legislativa



